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• 

• 

• 

• 

• No período de arrecadação JAN/2º DEC, a arrecadação líquida do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI foi negativa (-R$ 8.564.517,98). 

Assim, no cálculo dos valores do FPM, FPE e IPI-EXP, a arrecadação líquida negativa do IPI foi desconsiderada no período de arrecadação JAN/2º 

DEC e compensada no período de arrecadação JAN/3º DEC, cujo crédito aos entes ocorreu em 8 de fevereiro de 2019.
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